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pode ser objeto de transaEão: g,i.ndisponitilidade do üreito o subtrai

ào poaer dó disposição de seri'titular(te';;, No direito do trabalho,
porianto, há liniites-à transaçág; nem todos os-direitos podem ser

iransacionados. É a natureZa dos interesses em jogo que caracteriza

a espécie de indisponibilidade dos direitos; segundo essas espécies

de iridisponibilidadê, ot direitos poderão, 
-ou .não., 

ser obj-eto de tran-
sação. 'A indisponibitidrde pode ser: a) absoluta - 

há interesse

p,ibfiro 
""roioiOã 

(ex.: salário-mínim9,-9u9 $o polnporta transação,

nos termos dos arti. lL7 e 118 da CLT); b) relativa - 
o interesse

pievatente é o da categoria, por issq em relação ao trabalhador iso'
iado, o direito não poõe ser transacionado, emb_ora seja por.natureza

disponível (ex.: rtitos benefícios decorrentes do convenção.coletiva
ou sentença normativa)(t'u); c) limitada T o interesse é apenas

dà emprófiado e, po*anto, pode ser objeto de fransaç{o, desde que

não the aó,anete'prejuílo (ex.: o salário contratual) ltrz;

mas nrais importantes do direito do.trabalho, -que 
embora contrário ao princípio

da renúncia de àlrãiõr,-ráã poderia repelir sistematicamente instituto tão

efícazem direito ;;i;ffi'.o*ã ê--a-transasào (NatyYleza Jurídíca del Derecho

.irí iràiãi", ú.aiiá; 1e4i;;'. 6?-6.3)' Ãcentua gÉ'19 yIYIY:^=1o:'.se se

trara de autêntica trã,rúàã.:. tã" bá falar em renúncia, e a transação ê-vâlida

qü"aã rã"-;;;f;ie-ao'direito, mas às suas conseqüências tr»atrimoniais (Direíto

ào Trabalho, cit., p. 26).
(155) ponvíi ,"'tn.u*o,-ob..cit., p.- 188. Pnosrennrrr, ob..cit', p' l9l'
(156) O ^ri."t:li,*páíiiiá!. 

único,-{a CI,T, faculta aos sindicatos de

.*prà!uàôs, indepenãenÍerirentã da outorga d9 Poderes de seus associados, apre-

,*ãr"úirinuça,i tendrente ao cumprimento de sentenças normativas ou coÍIVeÍl'

ções coletivas.' (157) Com propriedade, a{yertg fevenr oB Souze Luvrn' (Da Interpretação
no Díreíto ao fíiiini,- BeÍo Horizonte, 1958, p- 15) . 

que o princípio da

irrenunciabilidade.l. oâí .nuotue um absolutisrno intransige-nte n-a sua aplica-

ção, e que não ,""oúrçu, conseqü-entemente, as naturais fronteiras impostas

iefá Uoa razáo. E-;i13 pâlârrur- de Penpz BoTtle, segundo as quais 
-se 

a irre-
nunciabilidade se deforniasse até chegar a uma interpretação abusiva dh mesma,

dar-se-ia o caso du-""i.""t de valor toda declaração de vontade relativa ao

""*pri*.nto ãr qualquer dever poJ pTle .da empre:*--O esquema.do texto
é o àpresentado pôr OÉrro MmlúnÃo, Direito do Trabalho, cit., p. 24- c

$ihlig{ggn ffi ri '' :r ç,' 
-, , ,I

CapÍruro XXI
i.tialüUida*i{ fl*

Fd,C

FRAUDE À LEI

1. Conceito e prova; 2.
lidade dos atos praticados

Hipóteses de fraude; 3. Nu-
em fraude à lei.

Íli: t;$i:

1. Nem sempre os empregadores aceitam de boa vontade os pre-
ceitos protecionistas do trábalho. Por vezes, contam mesmo com a
colaboração de seus empregados, premidos por coação ou desconhe-
cimento do verdadeiro alcance da norma, paÍa frustrarem a aplicação
da lei(158).

O art. 9.o da Consolidação declara nulos de pleno direito os
atos praticados com o objetivo de fraudar a aplicaçáo dos preceitos
nela contidos. O art. 203 do Código Penal comina a pena de detenção
de um mês a um ano a quem frustrar, mediante fraude ou violência,
direito assegurado pela legislação do trabalho.

A fraude à lei consiste no emprego de meios lícitos poÍa a
oltenção de resultados ilícitos. Quem viola a lei infringo obietiva-
ntente o texto legal; quem age em fraude à leí não ofende a letra, mas
foge ao império do preceito legal, contrariando conscientemente a
finaliilade por ele perseguida. Por exemplo: viola a letra da lei o
empregador que deixa de conceder férias ao empregado no ptazo
previsto pelo art. 131 da cLT; age em fraude à lei o empregador
que despede o ,empregado, indenizando-o, e o readmite, apenas para
evitar que ele adquira o direito de estabilidade.

Não é possível exigir-se prova plena em matéria de fraude; por
esse motivo, o art. 252 do CPC de 1939 admitia que a fraude pudesse
ser provada por indícios e circunstâncias.

2. Em certas hipóteses de fato, a fraude era praticada com maior
freqüência. Por isso, a lei adotou regras especiais, podendo ser lem-

(158) Fato freqüentemente observado
cbservação dos doutos: Mrcnpr Drsrex (oá.
Instítuíções, I, cít., p. 258.

na prática e que não escapa à
cit., p. 28), Anxeroo -SussxrN»,
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l#t"â''ijfl H:,1;d'.otf,rffi:d,?,J.*Hi':".X1,üigfur:ffiff*:
dos 60 dias subseqüentes à sua saída (Clf, átt. 133, a);-.b) tem

direito a férias ;;ôp";.ióúit o emprgg.ado n t r": 9:tr:Xi* T#jufla causa antes .de complgtqr a_aquisição 99-9tti9:o"lY:i'in ..
L42, parágrafo único, Lei n.o 5.107, de 13-9-1966, art' 29):,i! )
gram a remuneração {9 .tnptrgudo'u, diárias p":;:t:Ftt n'!.,!-Ti
dam de 50Vo do salário percebido (CLT, art. 4) t, s t" t 

'.

considera-se por pr az.o indetermin ado io do 
-o 

;;ffi;t?, 9t')-^,:"1tfi;
,dentro de 6 meses, a outrs conrato por prazo determina<lo,!1i^1,,1

e) aos contruto, po, pruro deterÁiira4g q* contiverem t,t^1"::lirlx::
pôrmita a rescisãô ani.s do prazo., aplicam-se os orinciptos reta

aos contratos poi pluro indôtermin.âo, .uro o contrato seia rescrn-

dido por qualquer das partes (art. 481) (111).,

Nos fermôs do ari. 120 t-Cffis" !t-rri, ,t?::1:t?^:t*f3,11
quanto aos ereitos jurídicos a condição, cujo t§itf"jil:ã,ãf imo-
iamente obstado pela parte, a quem desfavorect
tivada de trabatháoàrri graíioa ?;â;r;*ii , intenção de frustrar o

paga*ento .do salário-ríaternidade'(CLT, ar1 393)i.rffirrti]ii$qi
iiuã, o Prejutgado n.o 14 do Tribunal Superio
que "empregada gestante oispensáoa sem motivq ;':^tj:-ltÍ:u$rtl
seis semãnai antãriores ao parto, tem direito à percepçao uu

rio-marernidade', (o Decreto-lei n.o 229, ae Zg-íOã;;ilâà' o período

de descanso para 4 semanas antás e 8 âepois do parto) '

3. Os atos praticados em fraude à lei, em regr4 tã:,:*:t,: náo

produzem o efeilo desejado p9t^;;ú;;-;;i;ou: Em alguns casos'

l.f;'H#t:'í ffi" 
"$:'*:ffi# 

;r il?*"'ff l"rÍ;l ilüfiffir
:ffi :{;lãHif xifi'rx#Jsi:':tr#l,iff ,#j'r"u:n*#;
pagamenro Or 

.inO*iruiaoti.r);-* 
;qfug" tâto- (reparação espe-

cífica), o empregador pagará a inde nizaçáo tii-AÀtô, se .despedir

o empregado coir o intuito O. 
"uiiui 

que ele'^;dqú;,'o direito de

estabilidade (CLT, att. 499, § 3.o).

(159) As hipóteses saà. b, c e d são citadas -por 
AnNeLoo Sussprtt'Io'

rnstít'iicões, *Íll_l;:3,: i;x:::r;::;,L"Í; n ?.\, da clr-quand? é "
empregada readmitida logo após a 

-dispensa- (despedidu*ioí indenizaeão e

quitação plena, mas obstãtiva- de aquisição-da estauiiãadt); ,t'#ri itffifl
àtarib e ô mesmo cargo (Ac. TST - 3.L Turma * vroc' t:L'Z'íil1 . fissa
Min. HnoEBRANDo Btsrcue. - Rev- do TST, 1961, ,; l[í,i; AJ'ií*;mo.
iurisprudência se cristalizou na Súmula 20 do Tribuna

ClpÍruro XXII

INFLUÊNCIA DO CONCEITO DE
DIREITO DO TRABALHO SOBRE OS

CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE SUAS NORMAS

1. Três orientações diferentes; 2. Corrente do "direito
de classe"; 3. Corrente do "tertium genus"; 4. Cor-
rente da autonomia relativa.

1. O conceito de direito do trabalho exerce inegável influência
sobre as diretrizes que orientam o esforço do intérprete, na aplicação
da.lei. Quem não- reconhece a autonómia do direito do tiabalho,
preferindo consideráJo parte do direito comum, adotará os princípios
de interpretação dominantes no direito civil. Para aqueles que advo-
gam a separação total, esta solução não satifaz; devem formular
regras de interpretação específicas do direito do trabalho. Finalmente,
os que afirmam a autonomia relativa encontram uma solução inter-
iúediária.

2. A corrente que vê no direito do trabalho um direito de classe
precoruza a adoção de princípios diversos daqueles que vigoram no
direito comum. Segundo Mento pB Le Cueva, a primeira e talvez
a regra básica de interpretação do direito do trabalho consiste em
julgá-lo de acordo com sua natureza, isto é, como estatuto que traduz
a aspiração de uma classe social para obter, imediatamente, a melho-
ria de suas condições de vida; os ideais de dar satisfação às necessida-
des, que poderiam ser chamadas vitais, de uma classe social. Os
ideais jurídicos e úorais são um reflexo das necessidades econômi-
cas(16r). Ocorre que, se as normas de direito do trabalho têm caráter
de exceção em face das normas de direito comum, elas não podem ser
interpretadas de maneira extensiva ou analógica: exceptiones sunt

(161) Mmro pr Le Cuevl, ob. cit., p. 334.
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strictissimne interpretationis(t62). Por esse motivo, Mamo »r r**
Cunve reconhece que inteprglar o direito do trabalho conformã ,]ã.íj
nafiireza não quer dizer criáJo e se isto é possível no direito .iriii
quando há lacunas na lei, não poqe ser feito no direito do trabahãr:ii
ante a diversa. função das fontes formais do direito. É das tormàs .
próprias de criação do direito do trabalho 

- contrato coletivo,"o;:,.i
ienças normativas, costume§, etc. 

- e não_da- jurisprudência a tarefa '

de outorgar vantagens econômicas aos trabalhadores. O direito dô ,l

üabalho é ory mínimo de garantias em benefício dos obreiros, rnàs 
-i

outros pr.ocedimentos e nãô a jurisprudência são os veículos de sua'ii
evolução(163). , ,.;:j:-i

3. A corrente que identifica no direito do trabalho um tertíum
genus insiste em afirmar o caráter protecionista de suas normas e
ãncontra nele regras próprias de interpretação. Crsenrxo JúNlon
admite que, plfa a interpretação do direito social, as suas própriás
leis fixam, no Brasil, algumas regras. Menciona o arÍ. 8.o di Cónso-
üdação. Coerentemente, não considera as leis sociais sujeitas a uma
interpretação restritiva. Preconiza, êil certos casos, a aplicação re-
troativa das leis sociais. Parece-lhe claro que, em caso de dúvida, a

interpretação deve ser sempre a favor do economicamente fraco: Que
ã-o àtnPtàgado(16a).

4. Finalmente, o meio termo. Deveerr, que sustenta a auto-
nomia relativa do direito do trabalho(t0s;, aceita sua definição como
vm direito especial em face do direito civil1t60;. Quando se admite

(162) Clnros MextunnNo, Hermenêutíca, cfÍ., ps. 280-293.

(163) Mento nB Le Cusvl, ob. cit., ps. 334-335. Procede a crítica que
ANToNro Lervrlncl faz à concepção de Mento »p L4 Cusve: na verdade, o
*incípio de favor não é conseqüência de nos encontrarmos frente a um direito
ã" clárt., como quer Le Cuevn,' temos que decorre da natureza do direito
ãã 

-trabalho, que, desgarrando o conirato individual do direito civil,
ústituiu um 'regíme de garantias mínímas para todos aqueles que vivem-ilo 

trabalho subordínado, pouco importando sua condição so.cíg!. 
- 
Sê o

ilsislador outorgou o mínimo, é maís do que evidente que, nÀ dúvida, deve-se

iõsumir que a intençõo tora a de lavorecer o trabalhador subordínado. Dessa

ãfirmação decorre, logicamente, outra: nada impede que se estatuam cláusulas

cóntratuais mais benéficas do que as concedidas pelo legisladot, aínda deto-
gando, neste.caso, normas de ordem públíca (Contrato Indivídual, cít., p. 43) -
lrifos do original'" (t64) Direito socíal, l.o vol., cít.,

(165) Ob. cit., p. 20.

ps. 65-6;,6.

(166) Olt. cit., p. 24. Escreve êle: ainda que seja diferente do direito
comum (o direito do trabalho), não está em contraposição com o mesmo,

oçõES FuNnervrENTAIS t57

e o espírito da_- legislação do trabalho consiste em outorgar um
rparo 1g: tl*:11,19t-"., :ão se 

. 
reconhece que isto constiiua sua

t e ítltima finalidade. Em muitos ordenanientos, e não somente
de carâter corporativo, o amparo especial que se outorga aos

itrabathqdores constitui simplesmente um 
- 
meio puru reconstltuir o

idquilíbrio entre os diferentes. fatores que concorrem na produção e
r1Aêtenaer desta maneira o bem-estar 

^ de toda a coletividadeltorl.
ii , Esta 9, spry dúvida, .a orientaçio dominante em nossos diai,
:,Embora não haj? unanimidade na doutrina(108), sustenta-se a ne-êri.. r í a. -t - . .. - a -

],:cessidade de distinguir o momento 
-legislativo do momento jurisãi-

i :gjonal: .na elabo,Tçao da norma, o legislador dispõe da mais" ampla
:i,iiberdade para alargar as vantagens oulorgadas às'ctassói Jiabalhado-
,,,, rur pela legislação anterior ou para. cliq novos benefícios; já, porém,:, ::'*" r\l-'--o-----r- _----_^ _-!- -,-'I.---.-1 :^ j'"rvÚ-vvuvlrwrvD, J4, Pvrçru,

ij,.ll aplicação da ng11a- vislteao juiz há de ser imparciat. oíientaçao
lffiircrca, como esclarecem G. BevoN CsecoN e prnBz Borr;a,, poO,
ili,lornut-se contrária ao chamado estado de direito(roe).". ti:','r:

,.l:#

'.:lr,''' r-.il
t:):::,.

:i ii::

,t:i
'a-

.,:representando antes um novo desenvolvimento de seus preceitos básicos em
, .deierminada direção ou uma adaptagão dos mesmos ante novas situações espe-
,,:,Clâl§.
,: (167) DnvEALr, ob. cit., p. L54.

'.'' (168) Ouve-se dízer com Íreqüência que o direito do trabalho deixou de
,'revestir o'caráter protecionista que teve e.m sua origemr pârâ converter-se em
,,,um direito encarado como um elemento de organiãação'ro"iut ã'econômica.
,.Não penso assim. Antes de tudo, é mister nao õontunoi, à"iíiàoâr-e essência
.com tend,ência. O protecionismo do direito do trabalho é umá qualídade essencial
: {uê determinou íeu nascimento e justifica sua r:azã"o de ier. . . -Â 

melhor
demonstração de qug g caráter protecionista do direito do trabalho não é uma
me.ra contingência histórica, mas uma' qualidade essencial de seus *ãior, é q";
cada leq que os trabalhadores conseguem maiores teneiiciós 

--sôciâis, ^ãs
,:emprêgadores tratam de fazer frente à conquista descarregandó seu custo sobre
os consumidores, q 9ai-or parte dos quaiÀ 

- desnecesíário a aestaca-to I
são-os próprio_s traballeadores (Roo,oll9^A. NAroLr, Derecho det íiabajo-y a,
la Segurídad Social, Buenos Aires, 1969, ps. 60-61).

(169) A orientação Íavorável ao trabalhador, que não gera problemas
jurídicos no momento -legisl.ativo, ,pois a lei em sentiâo formal- fôdê resolver
cada questão com absoluta liberdade, derrogando o direito contrárà- piecedente,
apresenta-os no momento. regulamentar ou jurisprudencial. Até que pdnto podeú
a administração ou o juiz forçar licitamente á interpretação tit.ril ãos textos
para lograr um "avanço social", para obter um resujtado favor.ávót áo, traba-
lhadores? Ambos ií- atuaram com nobre audácia jurídica ná àuteri", à*
contraste com a timidez legislativa; mas, na realidadé, 

".r"--"riôrEõ-iiõpttróide uma política social, mais ou menos admissível nos ülomentoi iniciáis dé
nossa legislação. trabalhista, não aparece_.hoje tao iOgict ;;- t;-;;;.r, pode
tornar-se contrária ao chamado estado de direiio (G. nlioN e f. Éenez Éoir.re,
Manual de Derecho -del Trabaio, vol. 1 Madrid, tg67,B, pr.1[{iíô. É.tíorientação se ajusta à moderna concel4ão sobre ós fins d; dir;ito ãã-írauarno,
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A última solução exposta é a que mais se coaduna com o estágio
atual da legislação do trabalho no Brasil. O direito do trabalho é

dotado de autonomia relativa (não separação absoluta do direito co-
mum); é um direito especiaJ, não de exceção, ou de classe; não
possui regras de interpretaçãb especificamente suas; na interpretação
'ê aplicação. de suas normas, deverá ser levada em conta a finalidade
social a que elas se dirigem.

',,.

. ao r.

tais como descritos por ANloNro Leuence: o direito do trabalho colima obter,
em primeiro lugar,^os mesmos fins que §e_ propõe gualquer_outro.ramo da

ciênôia jurídíca, -ou seja, o ordenanrentô de determinadas relações sociais, inspi-
rando-sõ em determinado ideal de justiça. Em segundo lugar, a proteção dos

trabalhadores se converteu, assim, nó lema principal do nascente direito laboral.
Tal .proteção constitui, ainda hoje, uma de suas principais finalidadesr Inâs
ALveà já não seja a mais importante,, e, adema§ iâ náo tem por objeto a defesa
do trabalhad.or contra a arbitrariedade do seu empregador senão a sua defesa
contra os lrcrigos e as ameaças decorrentes dos progressos técnicos na exeêução
do trabalho (Contrato Individual, cit., p. 4)


